
      

 

 

  

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 

 

 

Ratifica o programa de cooperação “Sinal Vermelho” contra 

a Violência Doméstica como uma das medidas de 

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 

mulher previstas na Lei Federal nº 14.188 de 28 de julho de 

2021, no âmbito do Município de Flores da Cunha e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º Esta Lei adere, no âmbito do Município de Flores da Cunha, ao 

programa de cooperação “Sinal Vermelho” contra a Violência Doméstica como uma das 

medidas de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei 

Federal nº 14.188 de 28 de junho de 2021. 

 

Art. 2º Fica autorizada a integração entre o Poder Executivo com o Poder 

Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública, os órgãos de segurança pública e as 

entidades privadas para a promoção e a realização do programa “Sinal Vermelho” contra a 

Violência Doméstica como medida de ajuda à mulher vítima de violência doméstica e 

familiar, conforme os incisos I, V e VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, também conhecida como Lei Maria da Penha. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer um canal 

de comunicação imediata com as entidades privadas de todo o País participantes do programa, 

a fim de viabilizar assistência e segurança à vítima, a partir do momento em que houver sido 

efetuada a denúncia por meio do código "sinal em formato de X", preferencialmente feito na 

mão e na cor vermelha. 

 

Art. 3º A identificação do código referido no parágrafo único do art. 2º desta 

Lei poderá ser feita pela vítima pessoalmente em repartições públicas e entidades privadas de 

toda a circunscrição do Município e, para isso, deverão ser realizadas campanha informativa 

e, preferencialmente, providenciar-se-á a capacitação permanente dos profissionais 

pertencentes ao programa, conforme dispõe o inciso VII do caput do art. 8º da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para encaminhamento da vítima ao atendimento 

especializado na localidade. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 5 de agosto de 2021. 

 

 

                                    Vereadora Silvana De Carli 

                                               Progressistas 

 

 

 

 

 



      

 

 

  

 

 
 

 

                             EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O Projeto de Lei encaminhado para análise dos ilustres edis, tem por objetivo 

permitir que os órgãos de segurança pública municipal estabeleçam parcerias com 

estabelecimentos comerciais privados, a fim de que sejam somadas forças no combate da 

violência contra a mulher. O programa Sinal Vermelho prevê que a letra X escrita na mão da 

mulher, preferencialmente na cor vermelha, funcione como um sinal de denúncia de situação 

de violência em curso. De acordo com o projeto de lei ora apresentado, a vítima pode 

apresentar o sinal em repartições públicas e entidades privadas que participem do programa. 

Os funcionários do local, identificando o pedido de socorro, devem encaminhar a mulher para 

atendimento especializado. Além disso, o texto também prevê a realização de ampla 

campanha de divulgação para informar a população sobre o significado do código do Sinal 

Vermelho, de maneira a torná-lo facilmente reconhecível por toda a sociedade. 

 Com relação ao mérito do projeto de lei, cabe aqui salientar que a violência 

contra a mulher é qualquer ação, conduta, ou omissão baseada no gênero, que cause morte, 

lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial quando praticada 

no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto. (Lei 

11.340/2006). A violência contra a mulher pode se manifestar de várias formas e com 

diferentes graus de severidade. Qualquer mulher pode sofrer violência doméstica e familiar, 

independentes de idade, classe social ou nível educacional. De acordo com o TSE-SE, cerca 

de 48% das mulheres brasileiras agredidas declaram que a violência aconteceu em sua própria 

residência. 3 em cada 5 mulheres jovens já sofreram violência em relacionamentos. 77% das 

mulheres que relatam viver em situação de violência sofrem agressões semanal o diariamente. 

Em mais de 80% dos casos, a violência foi cometida por homens com quem as vítimas têm ou 

tiveram algum vínculo afetivo. O ciclo da violência é complexo e difícil de ser rompido. 

Muitas mulheres demoram para tomar atitudes, e isso pode ocorrer por diversos motivos: 

risco de vida; medo da exposição de sua vida pessoal; a mulher acredita que conseguirá mudar 

o comportamento do parceiro; teme que os filhos a culpem pelo fim da união conjugal; 

dependência afetiva e/ou econômica. O Governo do Distrito Federal, por exemplo, informa 

que 94% das vítimas de feminicídio em 2020 não realizaram boletim de ocorrência nem 

fizeram denúncia antes da fatalidade. 

 Essa situação tem se agravado ainda mais em função do isolamento decorrente 

da pandemia causada pelo vírus Covid-19. De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (FBSP) os casos de feminicídio cresceram 22,2%, entre março e abril de 2020. Nesse 

sentido, o projeto de lei ora apresentado busca combater essa triste realidade oferecendo um 

canal de apoio para as mulheres que estão sofrendo violência doméstica.  

 

 Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 05 de agosto de 2021.   

 

 

                                       Vereadora Silvana De Carli 

                                                    Progressistas 

 


